
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
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GERAIS

PARA O

PARA A ELABORAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE 2O7B E DA

O Prefeito do Municipio:

F o saber que a câmara Municipar de serra dos Aimores
C1 o a seguinte Lei:

Art. 1o. A Lei Orçamentária para o exercÍcio de 2O1B será
elaborada em conformidade com as diretrizes desta Lei, e em

consonância com as disposições da constituição Federal-, da
constituição Estadual, da Lei orgânicâ Municipal, da Lei no 4.320, de
L7 de marÇo de 7964 e da Lei compJ-ementar no 1oL, de 04 de maio de
2000, compreendendo:

I - As prioridades e metas da administração púb1ica
municipal,'

II - A estrutura e a organização do orçamento;

IrT - As diretrizes gerais para a elaboração e execução
do orçamento do municipio e suas alterações;

rv As disposições relativas à divida pública
municipal,'

V - As dlsposiçÕes re1ativas às despesas com pessoal e

encargos sociais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS

ESTADO DE MINAS GERAIS

VI - As disposiçÕes sobre alteraçÕes na legi_s1ação
tributária municipal;

VII - As disposiçÕes gerais; e

VIII - Anexos.

capÍrur.o r

DÀS PRIORIDADES E METÀS DÀ ÀDMINISTRÀÇÃO PÚAT,TCE

MT'NICIPÀT

Art. 2o . As prioridades e metas da administração públj-ca
municipal em consonância com o artlgo 165, s 20 da Constituição
Federal, são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que

integra esta Lei e que constarão do projeto de Lei Orçamentáriar âs

quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2078 e na sua execução, não se constituindo, todaviar êrTr l-imj-te à

programação das despesas, observando as seguintes diretrizes gerais:

I-empregoerenda;

II desenvolvimento social;

III - planejamento e desenvolvimento urbanoi

IV - gestão democrática e partici-pativa.

Parágrafo único Na elaboração da Proposta Orçamentária
para o exercicio de 2018, o Poder Executivo poderá alterar as

metas a fim de compatibilj-zar a despesa orçada com a receita
estimada, de forma a assegurar o equilibrio das contas públicas e

cumprimento do cronograma de execução de projetos )á lniciados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

CÀPÍTI'LO II

DA ORGA}iITZAÇÀO E DÀ ESERUTI'RA DO ORçJIMENTO

Art. 3o. Para efeito desta Iei entende-se por:

I - programa: o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II atlvidade: um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envorvendo um conjunto de

operações que se real-izam de modo continuo e permanente, das quais
resul-ta um produto necessário à manutenção da ação de governoi

III projeto: um instrumento de programação para
alcançar o objetlvo de um programa, envorvendo um conjunto de

operações, rimitadas no tempo, das quai-s resulta um produto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV - operação especial: as despesas que não contribuem
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das açÕes de

governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

V órgão: o maior nivel da cl-assificação institucj-ona1,
que tem por finalidade agrupar as unidades orçamentárias;

VI unidade orçamentária: o menor nivel- de

classificação institucional agrupadas em órgãos orçamentários;

VII - especificação da fonte e destinação de recurso:
detalhamento da origem e da destinação de recursos definidos pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para fins de

elaboração da LOA e de prestação de contas por meio do Sistema
Informatizado de Contas dos MunicÍpios - Sicom;
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vrrr - grupo de origem. das fontes de recurso:
agrupamento da origem de fontes de recursos contido na LOA por
categorias de programaÇão;

rx - aplicação programada de recursos: agrupamento das
informaçÕes por destinação de recursos contida na LoA por
categoria de programação;

VII
orçamentária;

produto: bem ou serviÇo que resulta da ação

vrrr - unidade de medida: util-izada para quantificar e

expressar as caracterÍsticas do produto; e

IX - meta fisica: quantidade estimada para o produto
exercicio financeiro.

no

§ 1e - Cada programa identificará as ações necessárias
para atingj-r aos seus objetivos, sob a forma de atividades,
projetos ou operaçÕes especiais, especificando os respectivos
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.

S3s
identificará a

r\^^-uaua

função e

atividade, projeto e operação especial
a sub-função às quais se vincul-am.

§ 49 - As categorias de programação de que

serão identificadas no projeto de lei orçamentári_a
atividades, projetos ou operações especiais.
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aÇão, desde que justificadas e se autorizadas por meio de Decreto,
para ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da
necessidade de adequação à crassificação vigente, e que não
impliquem em mudança de valores e final-idade da programação.

§ 60 Com a final-idade de atender às necessidades de
execução orçamentária no exercicio de 201,9, fica autorizada a

inclusão de novas fontes de recursos nas dotações orçamentárias,
quando referidas fontes não tiverem sido previstas ou seus val-ores
se tornarem insuficientes.

§ 7o Os créditos especiais e extraordinários
autorizados e/ou abertos nos últimos quatro meses do exercicio,
poderão ser reabertos no exercicio subseqüente, conforme disposto
no § 20 do art. 167 da consti-tuição Eederal, por ato do poder

Executivo.

s 8o - Não oneram o percentual estabelecido para
suplementaçãor os ajustes orçamentários ou realocações de recursos
ocorridos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.

§ 90 - O Prefeito Municipal poderá delegarr oo âmbito do

Poder Executivo, aos secretários Municipais, a abertura dos
créditos suplementares a que se refere o caput.

§ 10 - As modificaçÕes de classificação de dotação também

poderão ocorrer na abertura ou reabertura de créditos
suplementares autorizados na Lei Orçamentárj-a de 2OtB, bem como na

reabertura de créditos especiais e extraordinários.
§ 11 O recurso não vinculado por lei especifica,

convênio ou ajuste que se constit.uir em superávit financeiro de

2078 poderá ser convertido pelo Poder Executivo em recurso
ordinário do Tesouro Municipar para o exercicio de 2019, por meio
de ato administrativo.
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Art. 4o . O Orçamento MunicipaJ- compreenderá as Receitas e

Despesas das Administrações direta e indireta e dos fundos municipais
especlais, de modo a evidenciar as politicas e programas de governo,
obedecidos na sua elaboração, os principios da anualidade, uni-dade,
equilibrio e exclusividade.

§ 10 - A despesa será discriminada por
orçamentária, com suas categorias de programação detarhadas
nivel, com as respectivas dotaçÕes especificando o grupo de

de despesa, e a modalidade de apllcação.

unidade

no menor

nature za

§ 2o - A despesa será discriminada na LOA, no minimo por:

I - órgão e unidade orÇamentârta;

II função;

III - subfunção;

IV - programai

V - ação: atividade, projeto e operação especial;

VI - categoria econômicai

VII grupo de natureza de despesa,.

VIII - modalidade de aplicação;

IX - origem de fonte e aplicação programada de recursos.

Art. 5o. A Lei Orçamentária Munlcipal conterá Reserva de

Contingência, equivalente a, no mÍnimo, 0,22 (zero virgula dois por
cento) da receita corrente liquida na proposta orçamentária,
destinada a:

I - atendimento de passivos contÍngentes e outros riscos
e eventos fiscais lmprevistos;

II fonte compensatória para abertura de crédj-tos
adicionais.
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Parágrafo únlco para efeito desta 1ei, entende-se como

"eventos e riscos flscais imprevistos"r âs despesas necessárias
ao funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da

estrutura da Administração pública Municipal, não orçadas ou

orçadas a menor, e as decorrentes de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açÕes governamentais i-mprescindiveis às
necessidades do Poder púbIico.

capÍrur.o rrr

DTRETRIZES GERAIS PÀRja ELABoRÀÇÃo Do ORÇÀMENTo E suÀs
ALTERAçõES

Art. 6o- As receitas abrangerão: a tributária própria, a

patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas
transferidas pela união e pelo Estado, resurtantes de suas
receitas fiscais, nos termos da Constituição pederal.

Parágrafo único - As previsões de receita observarão as

normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das propostas
de alterações na legislação tributária, da variação do indlce de

preÇos, do cresci-mento econômico ou de qualquer outro fator
relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução,
nos ú]timos três anos, da projeção para os dois seguintes, e da

metodologia de cá1culo e premissas util_i_zadas.

Art. 'lo . As despesas serão fixadas no mesmo valor da

receita prevista e serão distribuidas segundo as necessidades reais
de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando-se
parcela, ainda que pequena, à despesa de capital.
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§ 1o. Para fins de consolidação do projeto de lel
orçamentária, o Poder Legisl-ativo encaminhará até o dia 31 do mês de

julho de 2011, o orçamento de suas despesas acompanhado de quadro
demonstrativo dos cálcul-os de modo a justificar o seu montante.

S 2". Se o Poder Legislativo não encaminhar o orçamento de

suas despesas dentro do prazo previsto no §1o, o Poder Executivo
considerará, para f i-ns de consol j-dação da proposta orÇamentária
anualr os valores aprovados na l-ei orçamentária vigente, ajustados de

acordo com os l-imites mencionados no s3".

§ 3o. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluidos os subsidios dos Vereadores e excluÍdos os gastos com

inativos, não poderá ultrapassar sete por cento do somatório da

recej-ta tributárla e das transferências previstas no § 5o do art.
153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercicio
anterior, conforme dispõe o art. 29A da Constituição Federal,
acrescentado através da Emenda Constitucional no. 25, de 74 de

fevereiro de 2000.

§ 40 - Fica o Executj-vo Municipal autorizado a efetuar
repasses financeiros à (s) entidades (s) da Administração
Indireta, cumprindo-se as disposiçÕes dos artigos 50, § 2o e 51, S

lo, da Lei l0l/2000 (Lei de Responsabilldade Fiscal) com as

diretrizes traçadas pelas Portarias Interministeriais no 163/01 e

339 de 29/08/2001..

Art. Bo. A previsão das receitas e a fixação das despesas

serão orçadas para o exercicio de 2018, a preÇos correntes,
acrescidos do indice da inflação (Z anual) projetado e PIB real
(crescimento percentual anual) mais previsão de recebimento de

recursos de convênios.
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Art. 1"4. Os créditos suplementares e especiais no Orçamento
serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo, de acordo
com o art. 42 da Lei no 4.320/64 e dependerá da existêncj-a de

recursos disponiveis.

s l-o Os recursos referidos no "caput" são provenientes
de:

I - superávit financeiro;

II excesso de arrecadação;

III anulação parcial
orçamentárj-as ou de créditos adicionais,

IV produto de operaçÕes

que juridicamente possibilite

ou total- de dotações

autorizados em l-ei;

crédito autori zadas r ern

Poder Executivo realizá-
de

forma

l-as; e

ao

E2!Çe>>U

de fiel
4 .320 / 64

V Reserva de Contingência.

§ 20 - O aproveitamento dos recursos originários de

de arrecadação, conforme disposto no inciso II, dependerá

observância dos termos do § 3o, do art. 43, da Lei

§ 3o Por não se constituirem autorizaçÕes de

despesa na forma do art. 42 da Lei no 4.320/64, não serão
considerados créditos suplementares as alteraçÕes nas fontes e

destinaÇões de recursos realizadas no exercicio.
§ 40 - As alteraçÕes nas fontes e destinações de

recursos poderão ser real-izadas mediante decreto, desde que

devidamente j ustificadas .

S 5o - As classificaçÕes nas dotaçÕesr âs fontes de

recursosr os códigos e titulos das açôes poderão ser alterados de

acordo com as necessidades de execução, mantido o valor tota1 da

Tel.: (33) 362s 1360 - 3625 1236
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§ 12 O poder Executivo e Legislativo Municipal poderá
abrir créditos adicionais suplementares os respectivos orÇamentos
em percentual de 20e" (vinte por cento) do valor total dos
orçamentos da despesa.

Art. 15. o poder Executivo poderá, medi_ante decreto,
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou
parcial-menter âs dotaçÕes orçamentárias aprovadas na Lei
orçamentária de 20lB e em créditos adicionais, e aindar êrTr

decorrência da extinção, transformação, transferência,
j-ncorporação ou desmembramento de órgãos e entidades ou fundos,
bem como de alteraçÕes de suas competências ou atribuiçÕes,
mantida a estrutura programátj-ca, expressa por categoria de
programação, no mesmo Iimite da autori zação de abertura de crédito
suplementar constante na LOA para 2018.

Parágrafo único. Fica o Executivo, mediante ato
administrativo, autorizado a modificar o crédito consignado na
especificação da fonte e destlnação de recursos do orÇamento
municipal de 2078, para fins de adequação da prestação de contas
ao detal-hamento contido no sicom/TCEMG. Art. 16. As

dotações destinadas ao pagamento de amortização, juros e outros
encargos, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo,
somente poderão ser remanejadas para outras categorias de

programação por meio da abertura de créditos adicionais por
intermédio de projeto de lei. parágrafo único. os recursos de

que trata o caput poderão ser remane3ados para outras categorias
de programação, por meio de decreto, observados os limites
autorizados na Lei orçamentária de 2018, desde que mantida a

destinação ao serviço da dlvida.
Art. 1-1 . Sempre que ocorrer excesso de arrecadação e este for

acrescentado adicionalmente ao exercicio, por meio de crédito
suplementar ou especial, destinar-se-á, obrigatoriamente, parcela
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de 252 (vi-nte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvol-vimento
do ensino, proporcionalmente ao excesso de arrecadação utilizad,o,
quando provenJ-ente de impostos.

Art. 18. O projeto de lei orçamentária poderá incluir
programação condicionada, constante de propostas do P]ano Plurj-anual,
que tenham sido objeto de projetos de lei especificos.

Art. 79. Caso o Projeto de Lel Orçamentária Anual referente
ao exercicio de 2018 não seja sancionado até 31 de dezembro de 2011,
a programação nel-e constante poderá ser executada para o atendimento
das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - beneficios previdenclários,.

III encargos e serviços de divida;

IV outras despesas correntes, Iimitadas a 7/12 (um doze
avos) do valor total previsto para essa natureza de despesar oo
projeto de Iei orçamentárla de 2018, multiplicado pelo número de

meses decorridos até a sanção da respectiva Lei;

V despesas vinculadas, correntes ou de capital,
financiadas com recursos financeiros transferidos pela União ou pelo
Estado de Minas Gerais, serão executadas conforme previsto no Termo

de Convênio, acordo e ajuste firmados com o Municipio;

VI despesas de capital i-nvestimentos, iniciadas e em

andamento, serão executadas conforme projeto básico e executivo
constante do Edj-tal de Licitação e suas alterações, a fim de evitar
prejuizos financeiros e sociais ao Municipio e seus cidadãos;

VII despesas com educação e saúde conforme disposto na

Constituição Federal

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236

Av. Rio Amazonas, tro 700 - Centro - CEp: 39.868-000 - Ai /MG



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS

Parágrafo único - os eventuais saldos negativos apurados em
virtude de emendas ao Projeto de Lei de orçamento serão ajustados
após a sanção pelo Prefeito Municipal- medj-ante abertura de créditos
adicionais, por meio de remanejamento de dotações.

Art- 20- As proposiçÕes de emendas J-egisrativasr euêr
direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de
receita ou aumento de despesa, deverão estar acompanhadas de
estimativas de impacto orçamentário-financeiro desses efeltos no
exercicio em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes,
detal-hando a memória de cá1culo respectiva e correspondente
compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e

compatibilidade com as disposiçÕes constitucionais e Iegais que
regem a matéria.

§ 1o - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro
previsto no caput deverá ser homologada por órgão competente do
Poder Executivo e acompanhada da respectiva memória de cá1culo.

§ 20 - A postergação da elaboração do
orÇamentário-financeiro ou a sua fal_ta desobriga o poder

de apreciar a emenda proposta pelo poder Legislativo.

§ 30 Será considerada incompativel- a proposição que:

impacto

Executivo

r - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa,
da Lei Orgânica Municipal;

rr - artere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, s
1o, da Constituição Federal,.

nos termos

I]I
institucionai s

crie ou autori ze a cri_ação de

com recursos do Munj_cipio.
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s4
anulação das

É vedada a indi-cação de recursos provenl-entes da

seguintes despesas:

I dotação financiadas com recursos vinculados,.

II dotações referentes a contrapartidas;

II] dotaçÕes referentes a obras em execução;

IV dotações financj-adas com recursos diretamente
arrecadados;

V dotações referentes a precatórios e sentenças
j udiciais;

VI - dotações referentes a beneficios eventuaisi

VII - dotações destinadas ao serviço de divida,
compreendendo amortização e encargos;

VIII dotaçÕes relativas às despesas com pessoal e com

encargos soc j-ais;

IX - dotações destinadas a custear programas vinculados a

fundos municipais;

X - dotações referentes a programas identificados como

priorltários no anexo I desta Iei, exceto quando se tratar de

remanejamento de recursos entre os programas ou no âmbito de um

deIes.

§ 5o - As emendas ao Projeto de Leí de LOA não poderão

ser destinadas a entidades privadas.
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S 6o - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem

despesas correspondentes ou alterarem os valores da receita
orçamentária poderão ser utilizados mediante crédito suplementar e

especial, com prévia e especifica autorização regislativa, nos

termos do § Bo art. 166.

§ 7o - Ao Projeto de Lei LOA não poderão ser apresentadas
emendas com recursos insuficientes para a concl-usão de uma etapa
da obra ou para o cumprimento de parcela do contrato de entrega do

bem ou do serviço.

DAS SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 21. A transferência de recursos a titulo de

subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei no 4.320, de 11 de

marÇo de L964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos
que exerÇam atividades de natureza contj-nuada nas áreas de

assistência social-, saúde ou educação, prestem atendimento direto
ao púbIico e tenham certificação de entidade beneficente de

assistência social, nos termos da Lei Federa1 no 12.t):., de 27 de

novembro de 2009.

A certificação de que trata o caput deste
artigo poderá ser:

I - substituida, a critério da Administração,
pelo pedido de renovação da certificação devidamente protocolizado
e ainda pendente de anál-ise junto ao órgão competente; ou

§ 10

II

ou

- dispensada, desde que a entidade execute

serviços em parceria com a administração, nasaçÕes, programas

seguintes áreas:

Tel.: (33) 3625 1360 - 36251236
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a) atenÇão à saúde aos povos indigenas;

b) atenção às pessoas com

do uso, abuso ou dependência de substâncias
transtornos decorrentes
psicoativas;

c) combate à pobreza extrema;

d) atendimento às pessoas com deficiência; e

e) prevenção, promoção e atenção às pessoas com

Hrv, hepatites vi-rais, tubercurose, hanseaniase, mal_ária e dengue.

rrr - dispensada, desde que a subvenção seja concedida
por lei especifi-ca e a entidade tenha seu funcionamento autorizado
e estatutos homologados por ato do poder Executivo.

§ 20 - Só se beneficiarão das concessÕes

"caput", as entidades que não visem lucros e que

seus diretores, incl-usj-ve as entidades desportivas.

de que trata o

não remunerem

fi ca

art.
§ 3o - A execução das ações de que tratam o ..caput,,

condi-cionada à autorização especifica exigida pero caput do

26 da Lei Complementar no. 101, de 2000.

\
DÀS CONTRTBUTÇõES CORRENIES E DE CÀprrAL

Art. 22. A transferência de recursos a titulo de

contribuição corrente somente será destinada a entidades sem fins
rucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput do art. 2l
desta Lei e que preencham as seguintes condiçÕes:

I estejam autorizadas em l-ei especifica,.

II - estejam previ-stas na

2018 ou em seus créditos adicionais;
Tel.: (33) 362s 1360 - 3625 1236
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Art. 9o. Destinar-se-á à manutenção e ao desenvol-vlmento
ensi-no parcela de receita resul-tante de impostos, não inferior a
(vinte e cj-nco por cento), bem como das transferências do Estado e
União, quando procedentes da mesma fonte.

Parágrafo único - o Municipio atuará prioritariamente
ensino básico.

do
)q9

da

no

Art- 10. Constituirão receitas do Eundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de var_ori zação dos
Profissionais da Educação FUNDEB, a constante da Emenda
constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006 e leis que
fixarem normas complementares.

Art. 11. A execução da l-ei orçamentária e seus creditos
adicionais obedecerão aos principios constitucionais da
impessoalidade e moralidade pública, não podendo ser utilizados com o

objetivo de influir, direta ou indiretamenter Dâ apreciação de
proposições legislativas em trami-tação na câmara Municipal.

Art. 72 - o orçamento municipal garantirá dotação especifica
para pagamento de débitos constantes de precatórios judiciários,
apresentados até l_o de julho de 2016.

Art. 13. A lei orçamentária de 201,8 somente incl-uirá
dotaçÕes para o pagamento de precatórios cujos processos contenham
certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda, e pelo menos um

dos seguintes documentos:

I Certidão de trânsi_to em julgado dos embargos à

execução,'

II Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou
qualquer impugnação aos respectivos cál_culos.

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 L2gG
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III - sejam sel-ecionadas para execuçãor êrr1 parceria com

a Administração Púbrica Municipar, de programas e ações que

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e

metas de interesse público, ressalvados os casos de dispensa ou

inexigibilidade do chamamento público para atividades ou projetos
vol-tados ou vinculados a serviços de educação ou integrantes do
Sistema Únlco de Saúde ou do Sistema Único de Assistência Social,
desde que executados por OSCs previamente credenciadas pelo órgão
gestor da respectiva politica.

Parágrafo único - o disposto no caput deste artigo
aplica-se aos casos de prorrogação ou renovação de convênio, termo
de parceria ou instrumento congênere ou aos casos em guê, )á
havendo sido firmado o instrumento, devam as despesas del-e

decorrentes, correr à conta de dotaçÕes consignadas na Lei
Orçamentária de 2018.

Art. 23. A alocação de recursos para entidades
privadas sem fins lucrativos, a titul-o de contribuiçÕes de

capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior
de que trata o art. 72, § 6o, da Lei no 4.320, de 11 de marÇo de

1,964, e que preencham as seguintes condiçÕes:

I aplicação de recursos de capit.al excl_usivamente para:

a) aquisição e instalação de

como obras de adequação fisica necessárias
referidos equj-pamentosi

equipamentos,

a instalação
bem

dos

b) aquislção de material permanente;

c) conclusão de obras em

destinação de recursos para ampliação do projeto
Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 L236

andamento,

original.
vedada
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II execuÇão na modalidade de aplicação 50

privada sem fins lucrativos.

DOS ÀUXÍLrOS

Art. 24. A transferência de recursos a

auxilios, previstos no art. 72, s 6o, da Lei no 4.320,
marÇo de 1964, somente poderá ser reali zada para
privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao

atendam ao disposto no caput do art. 27 desta
alternativamente sejam voltadas para a:

ent idade

titulo de

de 71 de

entidades

púb1 ico,
Lei e

a) educação especial; ou

b ) educação bás j-ca;

II - registradas no Cadastro Nacional- de

Entidades Ambientalistas - CNEA do Ministério do Meio Ambiente, e

qualificadas para desenvolver atividades de conservação,
preservação ambiental, desde que formalizado instrumento juridico
adequado que garanta a destinação de recursos oriundos de

programas governamentais, bem como àquelas cadastradas junto a

essa administração para recebimento de recursos oriundos de

programas ambientais;

na área
gratuito
di sposto
d.

de

ao

no

III - de atendimento direto e gratuito ao púbIico
saúde e alternativamente de atendimento direto e

publico na área de assistência social- e atendam ao

caput do art. 20 desta Lei e cujas açÕes se destinem

Tel.r (33) 3625 1360 - 362s 1,236
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a) aquisição e instalação
adequação fisica necessárias à

equipamentos,'

III - execução na

transferência a entidade privada

b) aquisição de material permanente.

II - identificação do beneficiário e do

no respectivo convênj_o, termo de parceria
congênere;

de equipamentos e obras de

instalação dos referidos

valor transferido
ou instrumento

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236

Av. Rio Amazonas, tro 7OO - Centro - CEP: 39.868-000 - Se

modal-j-dade de aplicação
sem fins Iucrativos;

IV compromisso da entidade beneficiada de

disponibj-Iizar ao cidadão, na internet e em Iocais visiveis de sua

sede sociar ou dos estaberecimentos em que exerÇa suas ações,
consulta ao extrato do convênio, termo de parceria ou instrumento
congênere, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o

detalhamento da aplicação dos recursos;

v - apresentação da prestação de contas de recursos
anterlormente recebj-dos, nos prazos e nas condiçÕes fixados na

legislação e inexistêncj-a de prestação de contas rejeitada;

VI - publicação de normas, a serem observadas na

concessão de subvenções sociais, auxilios e contribuiçÕes, eu€
definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação
e seleção, quando for o caso, das entidades beneficiárias e de

alocação de recursos e pÍazo do beneficio, prevendo-se, ainda,
cláusul-a de reversão no caso de desvio de finalidade;

50

do

de

VII - comprovação pela entidade, da regularidade
mandato de sua diretoria, inscri-ção no cNpJ e apresentação
decraração de funcionamento regular nos úl-timos três anos;

dos /MG
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vrrr cl-áusul-a de reversão patrimonj-a1, vátida até a

depreciação lntegral do bem ou a amortização do investimento,
constituindo garantia real em favor do concedente, em montante
equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja
execução ocorrerá caso se verifique desvio de final-idade ou

aplicação irregular dos recursosi

IX manutenÇão de escrituração contábil regular;

x - apresentação pela entidade de certidão negativa
certj-dão positiva com efeito de negativa de débitos relativos
tributos administrados pela secretaria da Receita Federal
Brasil- e à dívida ativa da União e certi-ficado de regularidade
Fundo de Garantj-a do Tempo de serviço - FGTS certidão negatj-va
débitos municipais.

ou

aos

do

do

de

xr - demonstração, por parte da entidade, de capacidade
gerencial, operacional e técnica para desenvol-ver as atividades,
informando a quantidade e a qualificação profissional de seu

pes soal ;

XII - manifestação prévia e expressa do setor técnico e

da assessoria jurídlca sobre a adequação dos convêni-os, termo de

parceria e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; e

XIII - comprovação pela entidade privada
l-ucrativos de efetivo exercÍcio, durante o último
atividades referentes à matéria objeto da parceria.

sem f i-ns

ano, de

§ 1e A determinação contida no inciso I do caput não se

aplica aos recursos alocados para programas habitacionais,
conforme previsão em legislação especificar êrrr açÕes voltadas a

viabiLLzar o acesso à moradia, bem como na elevação de padrÕes de

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 t236
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a) idosos, crianças e

vulnerabilidade social, risco pessoal e

adolescentes em situaÇão de

social-; ou

b) habiliração,
pessoa portadora de deficiência;

reabilitação e integração da

rv - voltadas diretamente às atividades de cor_eta
e processamento de material- recicláve1, desde que consti-tuidas sob
a forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em

situação de risco socialr rIâ forma prevista em regulamento do
Poder Executivo, cabendo ao órgão concedente aprovar as condiçÕes
para a apj-icação dos recursos,.

V - vol_tadas ao atendimento de pessoas em

situação de vulnerabil-idade social, risco pessoal e soci-a1,
violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e
açÕes de combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos
casos em que ficar demonstrado que a entidade privada tem mel-hores
condições que o Poder Públ j-co l-ocal para o desenvol-vimento das
açÕes pretendidas, devidamente justificado pelo órgão concedente
responsáve1.

DÀS DTSPOSTçõES eERÀrS

Art. 25. Sem prejuízo das disposiçÕes contidas nos arts.
20 a 23 desta Lei, a transferência de recursos prevista na Lei no

4.320, de 7964 a entidade privada sem fins rucrati-vos, nos termos
do disposto no § 30 do art. 12 da Lei_ no 9.532 de 10 de dezembro
de 7997, deverá obedecer aos seguintes

I - aplicação de recursos
exc.l-uslvamente para :

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236
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de capital deverá ocorrer
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habitabilidade e de qualidade de vida de familias de baixa renda
que vivem em localidades urbanas e rurais.

S 29 A destinação de recursos a entidade privada não será
permitida nos casos em gue agente público ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em l-inha reta, corateral_ ou por
afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro
dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de
previsão 1ega1.

§ 3e As entidades qual-ificadas como organização da
Sociedade Civil de rnteresse Públlco - OSCIp poderão receber
recursos oriundos de transferências prevj-stas na Lei no 4.320, de
1964, por meio de termo de parceria, caso em que deverá ser
observada a legislação especifica pertinente a essas entidades e

processo seletivo de ampla divulgação, não se l_hes aplicando as

condj-ções constantes dos arts . 20, 27 e 23.

S 4e A comprovação a que se refere o j_nciso XIII do
caput:

I será regulada pelo Poder Executivoi

Tr - al-cançará, no minimo, o úrtimo ano à data prevista
para a celebração do convênio, termo de parceria ou contrato de

repasse, devendo ser esta data previamente divulgada por meio do

edital- de chamamento público ou de concurso de projetos,. e

III - será dispensada para entidades sem fins 1ucrativos
prestadoras de serviços ao sistema unico de saúde - sus,
habilitadas até o ano de 2075 no cadastro Nacionar de

Estabelecimentos de Saúde - CNES.

Tel.: (33) 362s 1360 - 362s L236
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Art. 26

as transferências
Lei.

para

qual

É, facul-tativa a exi-gência de

previstas na forma dos arts.
contrapartida para

20, 27 e 23 desta

Art. 21 . A entrega de recursos a consórcios públicos em

decorrência de delegação para a execução de açÕes de

responsabilidade do Municipio, não se configura com transferência
voluntária e observará as modaridades de apricação especificas.

CAPÍTUÍ,O IV

DrsposrÇôps nsr.ATrvAs À oÍvroa púsrrca MUNrcrpAr

Art. 28. A administração da divida pública
municipal- interna ou externa tem por objetivo principal minimizar
custos, reduzir o montante da divida pública e viabilizar fontes
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§1o - Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentáriar os

recursos necessários para pagamento da divida.

§ 20 O Municipj-o, por meio de seus órgãos, subordinar-
se-á às normas estabelecidas na Resolução no. 40/2001, do Senado

Federal, euê dispõe sobre os rimites globais para o montante da

divida publica consolidada e da dlvida públi-ca mobj-Iiáriar êrTr

atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da

Constituição Federal.

Art. 29. Na Lei Orçamentária para o exercÍcio de 2018,

as despesas com amortização, juros e demais encargos da divida
serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 30. A Lei Orçamentária poderá conter autorização
contratação de operaçÕes de crédito peJ-o Poder Executivo, a

ficará condicionada ao atendimento das normas estabel-ecidas

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 t236
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na Lei Complementar no 70L/2000 e na Resolução 43/2OOl do Senado

Eederal.

capÍrur,o v

DISPOSIçõES REI,ATIVÀS ÀS DESPESÀS COM PESSOÀI E ENCARGOS

SOCIÀIS

Art. 31. A despesa total com pessoal, não poderá exceder a

60E (sessenta por cento) da receita corrente 11quida, conforme
percentuais fixados no art. 20 da Lei complementar no 101, de 05 de

maio de 2000:

I - 6Z (seis por cento) para o Legislativo;

II 542 (cinqüenta e quatro por cento) para o

Executivo.

Parágrafo único - Na verj-ficação do atendimento dos

limites fixados não serão computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou

empregados;

II relativas a incentivos à demissão vol-untária;

III derivadas da aplicação do disposto no inciso II do

§ 6o do art. 57 da Constituição;

IV decorrentes de decisão judicia1 e da competência de

periodo anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. l-B

da Lei Complementar no 101, de 05 de maio de 2000;

V com inativos, ainda que por intermédio de fundo
especifico, custeadas por recursos provenj-entes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art.
201 da Constituição;

Tel.: (33) 362s 1360 - 3625 1236
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c ) das demais recei-tas di-retamente arrecadadas por f undo
vincul-ado a tal- finaJ-idade, incrusive o produto da
al1enação de bens, direitos e ativos, bem como seu
superávit financeiro.

Art - 32. As despesas com pessoal referidas no artigo
anterior, serão comparadas, por meio de balancetes mensais, com o
percentual das receitas correntes liquidas, de modo a exercer o

controle de sua compatibilidade.

Art. 33. O disposto no § 10 do art. 18 da Lei Complementar
no 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cál-culo do
Iimi-te da despesa total com pessoal.

Parágrafo único Não se considera como substituição de
servidores e empregados púb1icos, para efeito do caputr os
contratos de terceiri zação relativos a execução indireta de
atividades guê, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares
aos assuntos que constj-tuem área de competência IegaJ- do órgão ou
entidader rrâ forma de regulamento;

II - não sejam inerentes a

abrangidas por plano de cargos do quadro
entidade, saJ-vo expressa disposição Iegal

categorias
pessoal do

contrário,
extintos,

funcionai s

, órgão ou

ou quando

total ou

de

em

se j am reLat j-vas a cargo ou categoria
parcialmentei

III não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 34. Não obstante o disposto no art. 22 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, o Municipio ainda assim
poderá contratar horas-extras:

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 L236
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Parágrafo único - Pica o Executivo Municipal autorizado
a estabelecer por decreto, o banco de horas, de modo a

possibiritar ao servidor, acumular horas extrasr pârâ gozar
folgas, prolongar suas férias e/ou compensar na sua jornada de
trabalho.

Art- 35. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169,
S lo, rr da constituição Federal-, atendido o inciso r do mesmo

dispositj-vo, flcam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, cri-ação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras.

§ Único Para que o Chefe do Poder Executivo possa
implementar as ações de concessão de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funçÕes, alteração de

estrutura de carreiras, descritas no caput deste artigo, encaminhará
à Câmara Municipal, Projeto de Lei especificando quais as medidas
pretende tomar, ficando tais ações, condicionadas à autori zação
Iegislativa.

Art. 36. Fica autorizada, a revisão geral- das remunerações,
subsÍdios, proventos e pensÕes dos servidores ativos e inativos dos
Poderes Executivo e Legislativo, cujo percentual será definido em l-ei
especifica.

I - para atender
interesse púbIico;

II manter os

assistência social.

necessidades temporárias de excepcional

servJ-ços essenciais de saúde, educação e

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 t236
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capÍrur,o vr

orseosrçõus soBRE alrnnaçõus NÀ r.nersr,eçã,o rnrsurÁRre
MUNICIPAÍJ

Art. 31 Poderão ser apresentados à Câmara Municipal
projetos de l-ei sobre matéria tributária pertinente, visando ao seu

aperfeiçoamento, à adequação a mandamentos constitucionais e ao

a;ustamento às leis complementares e resoluçÕes federais, observando:

I - guanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e

Territorial Urbana IPTU, o obj eti-vo de assegurar o cumprj-mento

da função social- da propriedade;

II quanto ao Imposto sobre Transmissão de Bens fmóveis
por Ato Oneroso fnter Vivos - fTBI, a adequação da Iegislação
municipal aos comandos de Lei Complementar federal ou de Reso1ução

do Senado Federal;

III quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - fSSQN, a adequação da Iegislação munici-pal- aos comandos

da lei complementar federal- e a mecanismos que visem à

modernização e à agilização de sua cobrança, arrecadação e

fiscalização;

IV quanto às taxas cobradas em razão do exercício do

poder de polÍcia ou pela uti-l-izaÇão, efetiva ou potencial, de

servi-ços públicos prestados ao contribuinte, a incidência ou não

do tributo;

melhoria, a finalidade de

Tel.: (33) 3625 1360 - 3625 1236

V quanto à contribuição de

tornar exeqüíve1 a sua cobrança;

VI a instituição de novos

dos )á instituÍdos, em decorrência de

Federal;

tributos ou a modificação
revisão da Constituição
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vrr o aperfeiÇoamento do sistema de formação,
tramitação e julgamento dos processos tributário-administrat.ivos,
visando à sua racional-ização, simprificação e agil ízação;

vrrr a apricação das penaridades fiscais como
i-ns trumento i-nibitório da prática de inf ração à legi s ]ação
tributárla;

Ix o aperfeiçoamento dos sistemas de fiscali zação,
cobrança e arrecadação de tributos, visando à modernização e à

eficiência na arrecadação equânime da carga tributária.

§ 1o - A concessão ou a ampliação de incentivos ou
benefÍclos de natureza tributária ou financeira de que decorra
renúncia de receita somente poderá ser aprovada, se:

r - estiver acompanhada de estimativa do impacto
orÇamentárÍo-flnanceiro no exercicio em que deva iniciar sua
vigência e nos dois seguintes;

II - indicar a estimatlva de renúncia de receita e as
despesas r errr idêntico val-or que serão anuradas r ou estar
acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de
receita, proveniente de erevação de aliquotas, ampriação da base
de cál-cu1o, majoração ou criação de tributo ou contribuição;

III definir os limites de prazo e valori

TV tiver periodo de vigência igual ou inferior ao da

Iei que aprovar o plano plurianual;

v atender ao disposto no art. 1,4 da Lei comprementar
no Ljl/2000;

\r.

I iquida,
gualquer

VI não ensejar, pela
a necessidade de redução
Poder do municÍplo.

diminuição da receita corrente
da despesa total com pessoal de
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§ 2o Os tributos inscritos em divida ativa, cujos
custos para a cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante decreto, não se constituindo
como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, s 3o

da Lei Complementar no 101 de 04/05/2000.

CAPÍTuLo vII

DrsPosrçõus euRArs

Art. 38. Aos alunos do ensino básico obri-gatório e gratuito
da rede municipal, será garantido o fornecimento de material-
didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.

Parágrafo único - A garantj_a contida no "caput" não

impede o municipio de assegurar estes direitos aos alunos da rede
estadual de ensino.

Art. 39. Quando a rede estadual- de ensino básico e médio

for insuficiente para atender a demanda, poderão ser concedidas
bol-sas de estudo para o atendimento pela rede particular de ensino.

Art. 40. A manutenção de bol-sa de estudo é condicionada ao

aproveitamenLo minimo do aluno.

Art. 47. O Municipio aplicará, anualmente, êfr açÕes e

serviços de saúde, recursos minimos derivados da aplicação de

percentuais calculados na forma inciso III do art.77 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar no 747 de

13 de janeiro de 2012.

Art. 42. Os critérios para limitação de despesas, quando a

evolução da receita comprometer os resultados orçamentários
pretendidos e enquanto a dÍvida não retornar ao l-imite, serão fixados
em decreto do executivo municipal, e não abrangerão despesas:
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I que constituam obrigaçÕes

destinadas ao pagamento

as areas

constitucionais e legais;

III destinadas
assistência social.

serviço da divida;

de educação, saúde

II do

e

Art. 43. O sistema de controle interno acompanhará a

ef iciência das ações desenvolvidas e aval- j-ará os resultados dos
programas financiados com recursos do orçamento.

Art. 44. o Municiplo poderá realizar despesas com a

execução de obras de reparos e melhoramentos em imóveis de
propriedade do Estado e auxil-iar o custeio de despesas próprias dos
entes referidos, desde gue:

I - haja previsão orçamentária;

II formalize instrumento de convênio, acordo r d)uste
ou congênere.

Art. 45. o Executivo Municipal, para estabel_ecer a

programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, observará:

I - a vj-nculação de recursos a finalidades especificas;

II as áreas de maior carência no Munj_cipio.

Art - 46. As compras e contratações de obras e serviços
somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade orÇamentária e

precedidas do respectivo processo licitatório, quando exigivel, nos
termos da Lei no. 8.666/93, de 2r.06.93, e regisJ_açÕes posteriores.

Art. 41 . Serão consideradas despesas irrelevantes, para
fins do disposto no art.16 da Lei complementar no. 101_, de 04 de

maio de 2000:
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I - as despesas relati_vas
val-ores f orem inferiores a R$ B . 000, 00

a compras

(oito mil
e serviços cujos

reais);

e serviços de

000,00.

II as despesas relativas a obras
engenharia, cujos valores forem inferÍores a R$ 15

Art. 48. para efeito do disposto no art. 42 da LRF,
considera-se contraida a obrigação no momento da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único - No caso de despesas relativas à prestação
de serviços )â existentes e destinados à manutenção da administração
púbIica, considera-se como compromissadas apenas as prestaçÕes cujos
pagamentos devam ser realj-zados no exercicio fj-nanceiro, observado o

cronograma pactuado.

Art. 49. Na hipótese de celebração de contratos, convênios,
termos de parceria ou instrumento congênere com entidades públicas ou
privadas, suas fundaçÕes e autarquias cujo instrumento contemple a

participação de representantes da sociedade clvi] na real-ização dos
objetivos, o Municipio poderá disponibilÍzar recursos necessários
para custear participação em eventos de interesse publico.

Art. 50. A destinação de recursos direta ou indiretamente
para pessoas fisicas deverá ser autorizada por l-ei especifica, estar
prevista no orçamento ou em crédit.os adicionais e atender a pelo
menos uma das condições abaixo:

I - renda familiar per-capta a ser definida em

regulamentação especifica ;

II ser atleta representando o Municipio em competiçÕes
oficiais fora do Municipio;

fII ser artesão representando o Municipio em Feiras,
Congressos ou similares;
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IV grupos teatrais, músicos e outras pessoas fisicas
representando o municipio em conferências, peiras, congressos e

similares.

Art- 51. Os ordenadores de despesas poderão autorj-zar a

realização de processos l-icitatóriosr Íto último trimestre do
exercicio, indicando a dotação orçamentária constante no projeto
de Lei Orçamentária do exercicio subseqüente, ficando condicionada
a homorogação do certame, à aprovação do respectivo projeto e

somente a partir do primeiro dia úti-l do mês de janeiro.\r
Art. 52. Integram esta

Riscos Fiscaisr êrtt cumprlmento
Complementar no. 701,/2000.

Art. 53. Esta Lei entra

Lei os Anexos das Metas Eiscais e

ao disposto no art. 4o da Lei

em vigor na data de sua publicação.

Serra dos Aimorés/uC 10 abr de 2011.

*H[ii$3:
ran Pac ê o Cordeiro
Pre fe i to j-cipal
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